

 (
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
CNPJ: 01.614.517/0001-33
)[image: ]                                                                                                          [image: ]

DECRETO Nº 064/2010.

“Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas de Novo Mundo/MT”.


	O Senhor VALÉRIO ORTÊNCIO SAVEDRA, Prefeito Municipal em exercício de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, considerando:

	Que dia 12 (doze) de Outubro é feriado Nacional de “Nossa Senhora Aparecida” e que cai em uma terça feira;

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, nas Repartições Públicas no âmbito do Município de Novo Mundo/MT, no dia 11 de Outubro de 2010 (Segunda Feira).

Art. 2º. Mantenha-se em funcionamento os serviços públicos essenciais (coleta de lixo e plantão de saúde).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

	
REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE
	

Gabinete do Prefeito, ao 1º de Outubro de 2010.




VALÉRIO ORTÊNCIO SAVEDRA
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